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MUNICÍPIO DE CURITIBA 

(MINUTA) TERMO DE CONTRATO DE 
EMPREITADA Nº XXXX QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO DE CURITIBA, POR MEIO DA 
SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS E A EMPRESA XXXX. 

 
Aos xxxxxxxxx dias do mês de xxxxxxxxx do ano de dois mil e vinte e seis, nesta Cidade 
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, no Palácio 29 de Março, presentes de um lado 
o MUNICÍPIO DE CURITIBA, CNPJ nº 76.417.005/0001-86, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR, CPF/MF n.º XXX.XXX.XXX-XX, na qualidade 
de Ordenador de Despesas e de outro lado a empresa XXXXXXX, CNPJ nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, com sede na 
XXXXXXXXXX, nº XXXX – Bairro XXXXX XXXX, no Município de Curitiba, neste ato 
representada por XXXXXXX, CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista o contido 
no processo administrativo 01-004815/2026 - PMC, referente ao Edital de 
Concorrência Eletrônica nº XX/2026 – SMOP, resolveram e acordaram firmar o 
presente contrato, obedecidas as condições estabelecidas na Lei Federal nº. 14.133, de 
01º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 700/2023, no Decreto Municipal nº 1206/2023, 
no que couber, e as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

A presente contratação tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada de engenharia para a Execução de muros em gabião para controle 
de erosão do rio Barigui, no trecho localizado entre as ruas Prof. Algacyr Munhoz 
Mader e Andréa Guimarães, paralelo à rua Bernardo Meyer, no bairro Cidade 
Industrial de Curitiba, a serem executados com recursos do Município e recursos 
provenientes do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, repassados por meio 
da CAIXA através do Termo de Compromisso nº 0351.030-77/2011 celebrado entre o 
Governo Federal e o Município de Curitiba, cuja caracterização e abrangência estão 
descritas no edital e seus anexos, obedecidas as condições constantes do Edital de 
Concorrência Eletrônica nº CE/XXX/2026 – SMOP/OPO o qual, juntamente com a 
Proposta da CONTRATADA, datada de xx/xx/2026, e as condições de contrato 
expressas no Edital e seus Anexos, passam a fazer parte deste contrato como se nele 
estivessem expressamente reproduzidos. 
 
Parágrafo primeiro 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as 
especificações dos serviços constantes do Orçamento e de acordo com o Termo de 
Referência e demais anexos constantes no Edital de Licitação. 
 
Parágrafo segundo 

Este termo de contrato vincula-se aos seguintes documentos, 
independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

II. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

III. A Proposta da CONTRATADA; 

IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Parágrafo terceiro 
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Aplica-se a esta contratação a Lei Federal nº 14.133/2021 e os 
Decretos Municipais nº 700/2023 e 1206/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

O prazo de vigência deste contrato é de 270 (duzentos e setenta) 
dias, contados da data de assinatura do contrato, atendendo ao preconizado no 
artigo 80, inciso II, do Decreto Municipal nº 700/2023 e o prazo de execução é de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da emissão da ordem de serviço, prorrogável na 
forma do artigo 111, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 700/2023. 
 
Parágrafo primeiro 

A execução dos serviços terá início a contar da data da emissão da 
respectiva ordem de serviço. 

 
Parágrafo segundo 

Os contratos assinados de forma física consideram-se celebrados na 
data indicada acima das assinaturas no final do instrumento. 

 
Parágrafo terceiro 

Os contratos assinados digitalmente consideram-se celebrados na data 
da última assinatura, dentre as partes contratantes. 
 
Parágrafo quarto 

Excepcionalmente, serão admitidos documentos assinados apenas na 
forma física ou documentos híbridos, que comportem assinaturas físicas e digitais, caso 
em que deverá ser observado o contido no artigo 77, parágrafo 1.º, do Decreto 700/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 

Pelos serviços efetivamente executados conforme objeto do presente 
contrato, a CONTRATADA receberá mensalmente os valores máximos previstos no 
Cronograma de Execução, de acordo com os preços e quantidades integrantes da 
proposta aprovada, sendo os pagamentos efetuados por medição. O valor global 
máximo para este contrato é de R$ XXXXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxx).  

 
Parágrafo primeiro 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e, enfim, todos os custos diretos e indiretos, e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
Parágrafo segundo 

Os pagamentos serão efetuados por medição de serviços efetivamente 
atestadas, de acordo com o contido no art. 141 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA 



                                     MUNICÍPIO DE CURITIBA  

 

 
 Contrato nº xxxx/xx                     

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta a 
dotação orçamentária abaixo discriminada: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
11001.18543.0006.1080.449051.3.1.751 
11001.18543.0006.1080.449051.7.1.000 

 
CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Por ocasião da assinatura do presente contrato, a CONTRATADA 
depositou, a título de caução e como garantia de cumprimento de suas obrigações 
contratuais, a importância de R$ XXX.XXX,XX (xxxxxxxxxx), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor contratado, para o LOTE ÚNICO. 
 
Parágrafo único 

A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de mais 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 
constam no Termo de Referência, sendo que qualquer modificação que se faça 
necessária durante o andamento dos serviços, somente poderá ser feita com 
autorização do CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

Será permitida a subcontratação no limite de até 30% (trinta por cento) 
do valor contratado, sendo vedada a subcontratação total do objeto contratado, cujos os 
critérios para subcontratação constam no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

As condições de pagamento e os critérios a ele referentes encontram- 
se definidos no Termo de Referência e demais anexos do edital, que é parte integrante 
deste Contrato, observado o constante no artigo 137, do Decreto Municipal nº700/2023. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão nos termos do artigo 124 
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e Decreto Municipal n.º 700/2023 e Termo 
de Referência. 
 
Parágrafo primeiro 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 
da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas 
compras. 
 



                                     MUNICÍPIO DE CURITIBA  

 

 
 Contrato nº xxxx/xx                     

Parágrafo segundo 
Os preços acordados poderão ser alterados, depois de decorridos 12 

(doze) meses, por reajuste no sentido estrito, a fim de assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, por solicitação da CONTRATADA e a partir da demonstração 
analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha analítica de 
composição de custos, em conformidade com o Decreto Municipal nº. 700/2023, sendo 
que os índices mais adequados para o caso de necessidade de reajuste de preços do 
contrato constam no ANEXO VIII do Termo de Referência e estão em conformidade com 
a Instrução Normativa nº. 03/2023-SMF. 
 
Parágrafo terceiro 

O reajuste de preços em sentido estrito, será efetuado no intervalo 
mínimo de 1 (um) ano, considerando a variação ocorrida desde a data do orçamento 
estimado, ou seja, agosto/2025, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, 
cabendo à CONTRATADA pleiteá-lo até a data da prorrogação contratual subsequente 
ou até o termo final da vigência contratual, sob pena de ocorrer preclusão lógica de 
exercer o seu direito, excetuados os casos previstos no parágrafo único do artigo 131 
do Decreto Municipal nº. 700/2023. 

 
Parágrafo quarto 

O reajuste em sentido estrito e a revisão de preços deverão ser 
pleiteados expressamente pela CONTRATADA, antes da formalização do instrumento 
de contratação, até a data da prorrogação contratual subsequente ou até o termo final 
da vigência contratual, sob pena de ocorrer preclusão lógica de exercer o seu direito, 
excetuados os casos previstos no parágrafo único do artigo 131 do Decreto Municipal 
nº. 700/2023. 
 
Parágrafo quinto 

A decisão sobre os pedidos de reajuste em sentido estrito e de revisão 
de preços deve ser proferida, preferencialmente, no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos 
pela CONTRATADA, podendo ser prorrogado por igual período desde que 
demonstrada a inviabilidade de seu cumprimento, mediante decisão motivada da 
autoridade competente, ficando o prazo previsto suspenso enquanto a CONTRATADA 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Administração para 
a comprovação da variação dos custos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

I. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

II. Executar os serviços conforme projeto básico, memorial descritivo e orçamento, 
atendendo ao cronograma apresentado, com o devido acompanhamento pelo 
responsável técnico da empresa; 

III. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato; 
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IV. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade; 

V. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

VI. Efetuar e entregar, se for o caso e no prazo requisitado pelo Fiscal, o resultado de 
testes, ensaios, laudos, dentre outros que se fizerem necessários nos serviços e 
materiais, cujas despesas decorrentes são de inteira responsabilidade da Contratada, 
não cabendo ressarcimento por parte da CONTRATANTE; 

VII. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

VIII. Dispor de veículos, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos 
serviços com qualidade e segurança, incluindo todos os equipamentos de proteção 
individual e coletiva exigidos em norma; 

IX. Assumir todos os custos envolvidos no deslocamento de equipes, transporte de 
materiais e demais atividades complementares necessárias à correta execução dos 
serviços ora contratados; 

X. Manter a limpeza e desobstrução dos locais de serviço durante e, principalmente, 
após a execução dos serviços. Em caso de situações provisórias que possam colocar 
em risco a integridade física de transeuntes, tais como buracos ou valetas, estes 
deverão ser sinalizados e, durante o período em que a equipe não estiver trabalhando 
no local, cobertos; 

XI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

XIII. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou do Fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XIV. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
Fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede da CONTRATADA; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

XV. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 

XVI. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato; 

XVII. Registrar e comunicar imediatamente ao Fiscal qualquer remanejamento de 
trabalhadores ou de equipamentos, sendo que, no caso de desligamento e 
encerramento da relação laboral, deverá indicar a substituição, acompanhada da 
documentação pertinente, inclusive o termo de rescisão e respectivos pagamentos; 

XVIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

XIX. Comunicar imediatamente ao Fiscal quaisquer situações adversas que possam 
prejudicar a execução dos serviços ou apresentar riscos à segurança dos funcionários 
ou usuários das vias; 

XX. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

XXI. Fornecer, a qualquer tempo, caso seja solicitado pelo Fiscal, documentos 
relacionados aos profissionais e equipamentos vinculados ao objeto contratado; 

XXII. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

XXIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

XXIV. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

XXV. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

XXVI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

XXVII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

XXVIII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

XXIX. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo Fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 



                                     MUNICÍPIO DE CURITIBA  

 

 
 Contrato nº xxxx/xx                     

vagas (art. 116, parágrafo único); 

XXX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

XXXI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXXII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
Parágrafo primeiro 

Após a emissão da Ordem de Serviço, objeto desta licitação, a 
CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar ao Departamento de Pontes e 
Drenagem da SMOP, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a cópia dos seguintes 
documentos: 

I. Ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho contendo os riscos 
profissionais que possam ocorrer nos locais de trabalho, os meios para prevenir e limitar 
tais riscos e os procedimentos a serem adotados em caso de acidente ou doença 
relacionada ao trabalho com a ciência dos empregados envolvidos na execução da obra 
ou serviço, conforme item 1.7 da NR 1; 

II. Programa de Gerenciamento de Risco – PGR, conforme NR1; 

III. Registro do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho (SESMT) da CONTRATADA na Delegacia Regional do Trabalho (DRT), 
conforme NR4; 

IV. Registro profissional dos integrantes do SESMT da empresa nos respectivos 
órgãos de classe: Médico do Trabalho (CRM), Engenheiro de Segurança do Trabalho 
(CREA) e Técnico de Segurança do Trabalho (TEM); 

V. Registro da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) na Delegacia 
Regional do Trabalho (DRT); 

VI. Ficha de controle de fornecimento e recebimento de EPI com o termo de 
responsabilidade assinada pelos empregados da empresa; 

VII. Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho dos Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI); 

VIII. A indicação de uso obrigatório de EPI (inclusive os destinados ao enfrentamento 
da pandemia decorrente da COVID-19 conforme em vigência e referentes ao tema) nos 
locais de trabalho; 

IX. Realização do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – (PCMSO) 
- NR 7; 

X. Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 

XI. Cópia da Ata da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA) onde se 
discutiu o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); 

XII. Apresentar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) – NR 9 ou 
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 
(PCMAT) – NR 18, esclarecendo que as orientações e correções apontadas devem ser 
de conhecimento dos funcionários; 
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XIII. Comprovante de participação dos trabalhadores no treinamento de segurança 
admissional, com carga horária mínima de 06 (seis) horas, conforme previsto no item 
18.28 da NR 18; 

XIV. Fornecer em documento próprio da empresa o nome do Responsável Técnico da 
Obra/Serviço, Engenheiro de Segurança, Técnico de Segurança do Trabalho, Cipeiros 
(onde couber, conforme Portaria nº. 3.214/1978 do Ministério do Trabalho – NR 4 e NR 
5), com telefone e endereço; 

XV. Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
Parágrafo segundo 

Em caso de acidente de trabalho, apresentar: cópia da Comunicação 
de Acidente do Trabalho (CAT), no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, as 
informações sobre as providências adotadas, o relatório do acidente pelo SESMT e da 
investigação pela CIPA. 
 
Parágrafo terceiro 

Em caso de serviço em altura, deverão ser apresentados os exames 
clínicos complementares dos empregados que forem executar os serviços bem como 
sua capacitação, através de certificados de treinamento teórico e prático com carga 
horária mínima de 08 (oito) horas, conforme item 35.3.2 da NR-35 e treinamento 
periódico bienal com carga horária mínima de 08 (oito) horas, conforme item 35.3.3.1 da 
NR-35. 
Parágrafo quarto 

A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal de Segurança 
e Medicinado Trabalho, até o segundo dia útil do mês, contendo os seguintes dados: 

a) Número de empregados na obra; 

b) Número de acidentes pessoais e materiais; 

c) Número de homens/horas trabalhadas; 

d) Números de dias perdidos e dias debitados referentes aos acidentes; 

e) Número de inspeções de segurança realizadas; 

f) Número de cursos/treinamentos realizados; 

g) Composição do SESMT e da CIPA. 
 
Parágrafo quinto 

Em caso de acidentes, a CONTRATADA deverá comunicar 
imediatamente à Fiscalização e solicitar a perícia no local. 
 
Parágrafo sexto 

Comprovar a realização dos exames médicos admissionais, 
demissionais e periódicos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

I. Acompanhar, Fiscalizar, receber e validar a prestação do serviço realizado pela 
CONTRATADA. 
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II. Fornecer à CONTRATADA a qualquer tempo e com a máxima presteza informação 
para dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do presente contrato, 
mediante solicitação por escrito, salvo em casos de urgência. 

III. Intimar por escrito a CONTRATADA se verificado qualquer problema nos serviços 
prestados, descrevendo as irregularidades verificadas, indicando os dispositivos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Observado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o licitante ou a 
CONTRATADA será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das 
infrações contratuais a que der causa na execução do contrato, tais como: 

I. Ensejar o atraso na execução ou na entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

III. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

IV. Dar causa à inexecução total do contrato; 

V. Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. Praticar ato lesivo fundado em violação à Lei Anticorrupção previsto no artigo 5º 
da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo primeiro 

Nos termos do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e artigo 
248 do Decreto Municipal nº 700, de 2023, as sanções previstas para o inadimplemento 
do contrato, sem prejuízo de sua rescisão e reparação pelos prejuízos na esfera cível e 
sanções criminais, são as seguintes: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
Parágrafo segundo 

A aplicação de penalidades não prejudica o direito do Município de 
recorrer às garantias contratuais para se ressarcir pelos danos causados, podendo, 
ainda, reter créditos decorrentes do contrato ou promover a cobrança judicial ou 
extrajudicial por eventuais perdas e danos. 
Parágrafo terceiro 

A advertência poderá ser aplicada quando a CONTRATADA der causa 
à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, de acordo com o artigo 250 do Decreto Municipal nº 700, de 
2023. (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto 

A multa será aplicada obedecendo aos procedimentos previstos em lei 
e no Decreto Municipal nº 700/2023, observado o seguinte: 
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I. De 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o limite de 10 (dez) dias; 

II. De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o limite de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, ou apresentação das ARTs. De 
10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, para a inexecução total do contrato; 

III. Compensatória, para a inexecução total do contrato, de 10% (dez por cento) do 
valor total do Contrato, contados da data de início do contrato; 

IV. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos V e VIII da Cláusula Décima 
Segunda, de 10% (dez por cento) do valor remanescente do Contrato, considerado o 
saldo do contrato ainda não medido e aceito pelo Fiscal/gestor, no entanto, o valor 
mínimo da multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total 
do contrato, de acordo com o inciso IV, art. 251 do Decreto Municipal nº 700/2023, 
contados da data do ato infracional; 

 
Parágrafo Quinto 

Vencido os prazos dos incisos I e II do Parágrafo Quarto, a 
Administração deverá avaliar o interesse público na continuidade do ajuste, podendo 
extinguir o contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
nos termos disposto no inciso I do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem 
prejuízos das demais sanções previstas. 
 
Parágrafo Sexto 

A aplicação de multa moratória não impedirá que a CONTRATANTE a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções 
 
Parágrafo Sétimo 

O impedimento de licitar e contratar com o Município serão aplicados, 
quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III e IV da Cláusula Décima 
Segunda, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo 
não superior a 3 (três) anos, nos termos do artigo 252 do Decreto Municipal nº 700, de 
2023. 
 
Parágrafo Oitavo 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública será aplicada quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos V e VIII da Cláusula Décima Segunda, bem como nos incisos II, III e IV, que 
justifiquem a imposição e penalidade mais grave. 
 
Parágrafo Nono 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE, conforme §9º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Décimo 
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Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa, conforme §7º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e ampla defesa à CONTRATADA, observando-se para as 
sanções de advertência e multa o procedimento previsto nos artigos 255 a 262 do 
Decreto Municipal nº 700, de 2023; e para as sanções de impedimento de licitar e 
contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar o previsto nos artigos 
263 a 284 do Decreto Municipal nº 700, de 2023. 
 
Parágrafo Décimo Segundo 
Na aplicação das sanções serrão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. Incluídos prejuízos ao 
interesse público na oferta de serviços à população; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
orientações normativas expedidas pela Controladoria Geral do Município. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
Parágrafo Décimo Quarto 

A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
Parágrafo Décimo Quinto 

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
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Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
 
Parágrafo Décimo Sexto 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 
163 da Lei Municipal nº 14.133, de 2021 e artigo 283 do Decreto Municipal nº 700, de 
2023. 
 
Parágrafo Décimo Sétimo 

A declaração de inidoneidade aplicada pela Administração Pública de 
qualquer esfera federativa e a suspensão do direito de licitar ou contratar aplicada pelo 
Município não têm efeito retroativo e não acarreta a rescisão dos outros contratos 
vigentes, conforme previsto no artigo 285 do Decreto Municipal nº 700, de 2023. 
 
Parágrafo Décimo Oitava 

Excetua-se da regra prevista no item anterior, e, diante do caso 
concreto, poderá o Município rescindir os contratos vigentes com o sancionado desde 
que sejam indicadas nos autos a que se refere o contrato as razões de interesse público, 
de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Décimo Nono 

A rescisão prevista no item anterior ocorrerá apenas a partir da data da 
decisão irrecorrível que aplica a sanção à CONTRATADA, sendo devido o pagamento 
apenas pelos serviços prestados ou bens fornecidos até então, relacionados ao objeto 
do contrato. 
 
Parágrafo Vigésimo 

A aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Décimo Sétimo 
impede a nova contratação do sancionado, enquanto durarem os efeitos da sanção, 
bem como a prorrogação do prazo de vigência de eventuais outros contratos vigentes 
firmados pelo sancionado. 
 
Parágrafo Vigésimo Primeiro 

O não recolhimento da multa dentro do prazo estabelecido dará à 
CONTRATANTE o direito de descontar da caução e/ou medição/fatura ainda não 
pagas, bem como de inscrevê-la em dívida ativa do Município ou de cobrá-la 
judicialmente. 
 
Parágrafo Vigésimo Segundo 

O procedimento para aplicação das penalidades obedecerá ao contido 
nas Seções III e IV do Capítulo I do Título VII do Decreto Municipal nº 700, de 2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS 
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A CONTRATADA deverá cumprir com todas as exigências ambientais, 
no que se refere às Legislações nos níveis Municipal, Estadual e Federal, de acordo 
com as Legislações pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

A extinção do presente contrato poderá ocorrer nas condições e 
procedimentos descritos no Capítulo XIV do Título VI do Decreto Municipal nº 700/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

A suspensão do presente contrato poderá ocorrer nas condições e 
procedimentos descritos no Capítulo XII do Título VI do Decreto Municipal nº 700/2023. 
Parágrafo Único 

Se isto ocorrer, a CONTRATADA terá direito a receber os serviços 
efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A direção técnica e administrativa do objeto deste Contrato cabe à 
CONTRATADA, a qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição 
porventura constatada na sua execução. 
Parágrafo Primeiro 

A omissão ainda que eventual da Fiscalização, no desempenho de suas 
atribuições, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução 
do objeto contratado. 
Parágrafo Segundo 

A CONTRATADA será representada, durante a execução do objeto, 
pelo Preposto ou pelo Responsável Técnico indicados na proposta, os quais dirigirão os 
trabalhos e a representarão legalmente, com amplos poderes para decidir, em seu 
nome, nos assuntos relativos ao objeto contratado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROTOCOLO 
O presente contrato é decorrente do procedimento licitatório – 

Concorrência Eletrônica n.º XXX/XXXX-SMOP e seus anexos, protocolizado sob nº 01-
247.473/2025, da proposta da CONTRATADA, e demais anexos que compõem o 
processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

O presente contrato compreende somente a execução do objeto deste 
contrato, não estabelecendo qualquer vínculo empregatício com o pessoal que os 
executa, correndo por conta da CONTRATADA o pagamento da mão-de-obra e seus 
encargos sociais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

A Legislação aplicável à execução do presente contrato, e 
especialmente nos casos omissos, é a Lei Federal nº 14.133/2021, que regerá 
subsidiariamente a aplicação deste instrumento e a solução de litígios que 
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eventualmente dele possam resultar. A superveniência de lei condiciona às partes ao 
seu cumprimento. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

O recebimento do objeto deste contato está previsto no item 7.3 do 
Termo de Referência e do edital da Concorrência Eletrônica n.º XXX-SMOP, que 
passam a fazer parte integrante e inseparável deste Contrato como se nele estivessem 
integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Ficam designados, como Gestor e Suplente da contratação decorrente 
desta Concorrência Eletrônica, para o exercício das atribuições previstas no Decreto 
Municipal nº 700, de 2023, e demais legislações pertinentes, os seguintes servidores da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Thais Almeida Magalhães Mauricio, matrícula 
nº 189325, na qualidade de gestor, e Debora Paludetto Pascuti, matrícula nº 197223, na 
qualidade de suplente e na qualidade de Fiscal de Contrato o servidor Eliseu Henrique 
Martins, matrícula nº 74573, e Eduardo Camargo Ferreira da Cruz, matrícula nº 197222, 
na qualidade de Fiscal suplente. 
 
Parágrafo Único 

Ao gestor e Fiscal designados nesta cláusula caberá a gestão e 
Fiscalização deste contrato, sendo-lhes conferidas as atribuições e responsabilidades 
preconizadas nos artigos 62 e 63 do Decreto Municipal nº 2.193/2023, respectivamente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As Partes declaram que este contrato corresponde à manifestação 
final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado, e elegem de comum acordo 
o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir quaisquer 
questões judiciais ou extrajudiciais resultantes das obrigações recíprocas assumidas 
neste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a 
ter, por mais privilegiado que seja. 

E, para constar foi lavrado, o presente, o qual depois de lido, conferido 
e achado conforme, vai por todos assinado, na presença de duas testemunhas, em uma 
única via, de onde serão extraídas as cópias necessárias. 

 
Palácio 29 de março, XX de xxxxx de 2026. 
 
Luiz Fernando de Souza Jamur             
XXXXXXXXXXXXX 
Secretário Municipal de Obras Públicas Contratada 
 
 
1ª testemunha 2ª testemunha 
Nome Nome 
CPF CPF 
 


